
AUÈW. 'òn.fe- i 

RUA LUIZ ZAMARIOLA 

Decreto ne 8584 de 02-09-1985 

Formada pela rua 7 do Conjunto Habitacional "Ruy 

Novaes" (DIC III) 

Início na rua Tenente José Duarte 

Término na rua 1 

Conjunto Habitacional "Ruy Novaes" (DIC III) 

Obs. s Decre.to assinado pelo Prefeito Municipal 

de Campinas José Roberto Magalhães Teixeira. Protocolado nfi 16.011 de 

14-05-1985 do vereador Reinaldo Dias. 

LUIZ ZAMARIOLA 

Luiz Zamariola nasceu em Campinas em 17-març0-1918 e faleceu em 

Campinas em 26-junho-1970. Era filho de Valentim Pedro Zamariola e A- 

delina Faelíi Zamariola e foi casado com Beatriz Ribeiro Zamariola com 

quem teve seis filhos: Dr. Luiz Carlos, Lourdes Aparecisa, Marco Anto 

nio, Dr. José Roberto, João Batista e Rita de Cássia. Luiz Zamariola 

serviu no Serviço Moto-Mecanizado do Exército. Deixando essa ativida- 

de foi ser motorista de "taxi", com "ponto" no Largo do Rosário, e 

mais tarde, em companhia de seus amigos Crestes e Emilio, fundou o 

"ponto" de táxi da praça Dom Barreto, defronte o Instituto das Mis- 

sionárias de Jesus. Por ocasião da II Grande Guerra, foi convocado pa 

ra servir ao Exército nacional, para integrar a Força Expedicionária 

Brasileira. Destacado para guarnecer as costas brasileiras, durante 

três anos, viajou entre os portos do Rio de Janeiro ao Pará e Manaus. 

Serviu ao comandante de sua guarnição, como motorista, muito contra- 

riado, já que seu propósito era lutar nos campos da Itália. Por este 

motivo, e por adquirir moléstia, tornou-se neurótico e cardíaco. Ter- 

minada a conflagração, retornou à Campinas, passando a trabalhar para 

a Prefeitura Municipal, como motorista, lotado no Departamento de Ã- 

guas e Esgotos, hoje Sanasa. Devido a esforço feito no trabalho, Luiz 

Zamariola foi vítima de um ataque cardíaco, vindo a felecer em junho- 

1970, sendo enterrado no Cemitério da Saudade, quadra 30, sepultura 

ne 404. 



Campinas, 30 de Abril de 1, 

Senhor Prefeito 

Estado de São Paulo r, sf 
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' f^ós . termos do Artigo 2S do 
Decrãto 3.690, de Maio de 1979, ..pr,..„ta,o. e nome de «Luir 2ama - 

"cia", para aer denominada a Rua 07 do 'Distrito-Industrial IH, vil. 
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Dr® ■Josê Roberto Magalhães Teixeira 

DDo Prefeito kjn^cipal de Campinas 

Em anexo a devida justific; 

Atenciosamente, 
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Sdmara JVlaalcLpaí. de 'Gamplnas 

Estado de São Paulo 
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Estamos indicando o ' nom-e de 

"Luiz Zamariola" para futura denominação, da Rua 7 no Distrito Indus - 

Trial III, Vila Rui Novaes,: como uma homenagem pelos.relevantes servi- 

ços prestados a cidade de Campinas e sua comunidade, como funcionário 

publico • e como parte do corpo da Força 'Expedicionária Brasileira, FES, 

: ' . . Esta e uma homenagem a to " 

'dos os bravos, brasileiros que durante a 29 Guerra Mundial lutaram con- 

tra as' forças Nazi^Fascistas',' em defesa dos 'infcoresses e soberania ter 

ritorial do- Brasil defesa da democracia e da paz mundial© 

'haldo^^ias 



RUA LUIZ ZÁMARIOIA. 

DECRETO N.o. 8584 DE 02 DE SETEMBRO DE 1985 

DENOMINA "LUIZ ZAMARIOLA" UMA VIA PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto - lei Comple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Municí- 
pios), e =' 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 3.478, 
de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.o. 
5.690, da 14 de maio de 1.979, concede ao Executivo a prerrogativa de deno- 
minar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de manifestação 
da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de 
vereadores; 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referido, 
diploma legal; 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe a 
honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de próprios, 
vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é acatado 
pelo Executivo sem restrições, 

DECRETA: 

Artigo 1o. - Fica denominada "RUA LUIZ ZAMARIOLA" 
a Rua 7 do Conjunto Habitacional "Ruy Novaes" (DIC III), com início na Rua 
22 e término na Rua 1. 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vi„or na data de sua 
publicação. 

Campinas, 02 de setembro de 1SS5 

. JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal . j 

ANNIBAL DE LEMOS COUTO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

AUGUSTO FERNANDO DE BARROS PIMENTEL FILHO . 
Secretário de Obras e Serviços Públicos í 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consultoria 
Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constantes 
do Protocolado n.o. 16011, de 14 de maio de 1985, por indicação do Vereador 
Reinaldo Dias e Outros, e publicado no Departamento do Expediente do Gabi- 

nete do Prefeito, em 02 de setembro de 1985. 

VANDERLEI SIMIONATO DOENHA 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 



RUA LUIZ ZAMÁRIOLA 

MUNICIPAL DE CAMPINAS PREFE 

Campinas» Ol-agosto-1935 

Erotocolado 16,011 de 14-05-1985. 

Interessado í vereador liemaldo Dias e Outros 

Descrição: 

Sua 7 do Conjunto Habitacional "Suy Novaes" (DIC III) 

com inicio na rua 22 e termino na rua 1, para se cnamar"RtTA LUIZ 

ZAMARIOLA", conforme planta parcial em anexo» 

Serviço de Nomenclatura de Yias e Logradouros Públicos 

Artbur N,P, Yillagelin 

Coordenador 

P 1007 . 
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